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2015. Assinam o Contrato de Metas: Ubiratã Bartolomeu 
Pickrodt Soares, Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: 866.326.128-49 e José 
Bonifácio Souza Amaral Filho, Diretor Presidente da ARSESP, 
CPF: 859.769.388-68. Fundamento Legal: Lei n. 9.427/96 e 
Resolução Normativa 417, de 23-11-2010.

 Comunicado
Contrato de Metas 0022/2015. Processo: 

48500.001170/2011-68. Contratada: Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. CNPJ/
MF: 02.538.438/0001-53. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2016, a execução descentralizada das atividades 
complementares da Superintendência de Fiscalização dos Ser-
viços de Geração - SFG, em regime de gestão associada de ser-
viços públicos, a serem executadas no território do Estado onde 
se localiza a ARSESP, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa 417, de 2010. Vigência: 1/1/2016 
a 31-12-2016. Valor: R$ 612.627,40. Data de Assinatura: 
30-12-2015. Assinam o Contrato de Metas: Ubiratã Bartolomeu 
Pickrodt Soares, Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: 866.326.128-49 e José 
Bonifácio Souza Amaral Filho, Diretor Presidente da ARSESP, 
CPF: 859.769.388-68. Fundamento Legal: Lei n. 9.427/96 e 
Resolução Normativa 417, de 23-11-2010.

 Comunicado
Contrato de Metas 0024/2015. Processo: 

48500.001170/2011-68. Contratada: Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. CNPJ/
MF: 02.538.438/0001-53. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2016, a execução descentralizada das atividades 
complementares da Superintendência de Comunicação e Rela-
ções Institucionais - SCR, em regime de gestão associada de ser-
viços públicos, a serem executadas no território do Estado onde 
se localiza a ARSESP, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa 417, de 2010. Vigência: 1/1/2016 
a 31-12-2016. Valor: R$ 45.095,15. Data de Assinatura: 30-12-
2015. Assinam o Contrato de Metas: Ubiratã Bartolomeu 
Pickrodt Soares, Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: 866.326.128-49 e José 
Bonifácio Souza Amaral Filho, Diretor Presidente da ARSESP, 
CPF: 859.769.388-68. Fundamento Legal: Lei n. 9.427/96 e 
Resolução Normativa 417, de 23-11-2010.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
2º Termo Aditivo
Processo: SPDR 2221/2013
Contrato 036/2013-CA
Contratante: Secretaria de Planejamento e Gestão
Contratada: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– Fundap - CNPJ: 47.903.570/0001-55
Cláusula Primeira – Da Representação do Estado
Passa a integrar o ajuste, na qualidade de represen-

tante do Contratante, a Secretaria da Casa Civil, inscrita no 
CNPJ 10.979.446/0001-63, situado à Avenida Morumbi, 4.500, 
Morumbi, São Paulo-SP, neste ato representado pelo Subsecre-
tario de Relacionamento com Municípios.

Cláusula Segunda – Do Custeio das Bolsas de Estágio
Das 92 bolsas de estágio contratadas, 62 permanecerão 

sob a administração da Secretaria de Planejamento e Gestão 
e 30 passarão a ser administradas pela Secretaria da Casa 
Civil por intermédio da Subsecretaria de Relacionamento com 
Municípios, na seguinte conformidade:
DESCRIÇÃO DAS BOLSAS DE ESTÁGIO QTDE ADMINISTRAÇÃO
Nível superior c/ carga horária de 6 hs diárias 38 Secretaria de Planejamento e Gestão
Educação profissional Nível Médio - carga 
horária diária de 4 horas

20 Secretaria de Planejamento e Gestão

Ensino Médio - carga horária diária de 4 horas 4 Secretaria de Planejamento e Gestão
Nível superior c/ carga horária de 6 hs diárias 16 Casa Civil
Educação Profissional Nível Médio - carga 
horária diária de 4 horas

1 Casa Civil

Ensino Médio - carga horária diária de 4 horas 13 Casa Civil

Cláusula Terceira – Do Valor e dos Recursos
Em decorrência das alterações relatadas nas cláusulas 

primeira e segunda, o valor estimado do presente aditamento 
é de R$ 363.864,00, dos quais R$ 250.706,50 serão suportados 
pela Secretaria de Planejamento e Gestão, à conta do elemento 
econômico 33.90.39 da Unidade Gestora Responsável 29.01.09 
– Secretaria de Planejamento e Gestão – Coordenadoria de 
Administração, e R$ 115.157,50 pela Casa Civil, à conta do ele-
mento econômico 33.90.39 da Unidade Gestora Responsável 
51.01.06 – Subsecretaria de Relacionamento com Municípios.

Cláusula Quarta – Da Ratificação
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original, cujo 

teor não tenha sido alterado pelo presente.
Assinatura: 07-08-2015

 UNIDADE CENTRAL DE 
RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO

 Comunicado
Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins 

de Ingresso
NOME-RG-CARGO-CSCF-DECISÃO
Ministerio Publico
ANA PAULA AMADOR DE ALMEIDA - 265875304 - AUXI-

LIAR DE PROMOTORIA I - 451/2016 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no servi-
ço público após avaliação pericial.

ANNA PAULA SILVESTRE INNOCENTI GIORGI - 44665212 - 
OFICIAL DE PROMOTORIA - 467/2016 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no servi-
ço público após avaliação pericial.

CLAUDIA MENDES BISCARO - 345500799 - OFICIAL DE 
PROMOTORIA I - 454/2016 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

DANIELY CRESSEMBENE ROCHA MAURO - 43566704 - 
OFICIAL DE PROMOTORIA - 449/2016 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no servi-
ço público após avaliação pericial.

EUCLIDES DENARDI NETO - 265577278 - AUXILIAR DE 
PROMOTORIA I - 453/2016 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

FERNANDO PALMEIRA GOULART - 34386951 - OFICIAL DE 
PROMOTORIA - 466/2016 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

Da Prorrogação – O prazo de vigência, previsto no caput 
da cláusula oitava do instrumento original, fica prorrogado até 
31-12-2016, nos termos do Plano de Trabalho juntado às fls. 
3759 a 3796 do Processo 170302/2014.

Da Alteração do Plano de Trabalho – O Plano de Trabalho, 
referido na Cláusula Primeira do instrumento do convênio ora 
aditado, fica alterado nos termos dos documentos insertos 
às fls. 3759 a 3796 do Processo 170302/2014, que passam a 
integrar o presento termo de aditamento para todos os fins.

Do Valor do Aditamento e dos Recursos Orçamentários – O 
valor do presente aditamento é de R$ 1.981.452,50, sendo 
R$ 1.885.452,50 a serem repassados pelo FUSSESP à APAF, 
consoante respectivo cronograma de desembolso financeiro 
e R$ 96.000,00 a título de contrapartida da APAF, mediante 
ações mensuráveis economicamente, constantes do Plano de 
Trabalho.

Da Ratificação – Ficam mantidas as demais cláusulas e dis-
posições do convênio original, cujo teor não tenha sido alterado 
pelo presente instrumento.

Data da Assinatura: 30-12-2015

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 18-01-2016
Processo 004.076/05 – Viação São Paulo – São Pedro 

Ltda. DEFIRO o pedido de fl. 939, protocolado em 07-01-2016 
sob 313.648, e assim Autorizo a renovação do Certificado de 
Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente 
Certificado pelo prazo de 01 ano a contar desta publicação.

Protocolo 312.379/15 – H da S. Gonçalves Transportadora 
Turística Ltda – ME. Autorizo a empresa operar com o veículo de 
placas ELW-3271, de sua propriedade, no serviço de Fretamento 
da ARTESP, com pintura predominante na cor PRETA, desde que 
o veículo opere com cartão de vistoria em vigor.

Protocolo 312.734/15 – Viação Lima e Silva Ltda – EPP. 
APROVO o novo padrão visual na frota do Serviço de Freta-
mento da empresa, apresentado através de fotos autuadas às 
fls. 08/11 do presente e, Concedo o prazo de 90 dias, para que 
a empresa complemente os serviços de pintura dos veículos.

Protocolo 298.677/15 – Transportes Coletivos Jaboticabal 
Turismo Ltda. Concedo o prazo de 06 meses, improrrogáveis, 
para que a empresa complemente os serviços de pintura dos 
veículos em operação no Serviço de Fretamento.

Protocolo 313.257/16 – Simon & Simone Locação de Veí-
culos Ltda. Autorizo pelo prazo de 45 dias, para que a empresa 
opere com o veículo de placas DTD-6181, de sua propriedade, 
no serviço de Fretamento da ARTESP, fora do padrão visual 
aprovado pelo Regulamento vigente, desde que o veículo opere 
com cartão de vistoria em vigor.

 AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Notas de Empenho
Processo: ARSESP/0208/2015
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: S. S. Schitini Cardoso Limpeza - ME
Objeto: Aquisição complementar de papel toalha para 

reposição no almoxarifado da ARSESP
Valor: R$ 8.550,00
Programa de Trabalho: 17122490460920000
Natureza de Despesa: 33903015
Nota de Empenho: 2015NE00495
Condições de Pagamento: 30 dias após recebimento da 

Nota Fiscal
Processo: ARSESP/0208/2015
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Ethos Clean Comércio de Produtos de Limpeza 

Ltda - ME
Objeto: Aquisição complementar de papel toalha para 

reposição no almoxarifado da ARSESP
Valor: R$ 887,00
Programa de Trabalho: 17122490460920000
Natureza de Despesa: 33903015
Nota de Empenho: 2015NE00496
Condições de Pagamento: 30 dias após recebimento da 

Nota Fiscal
 Comunicado
Contrato de Metas 0023/2015. Processo: 

48500.001170/2011-68. Contratada: Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. CNPJ/
MF: 02.538.438/0001-53. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2016, a execução descentralizada das atividades 
complementares da Superintendência Mediação Administrati-
va, Ouvidoria Setorial e Participação Pública - SMA, em regime 
de gestão associada de serviços públicos, a serem executadas 
no território do Estado onde se localiza a ARSESP, observado o 
disposto no § 2º, do artigo 13, da Resolução Normativa 417, de 
2010. Vigência: 1/1/2016 a 31-12-2016. Valor: R$ 1.605.142,12. 
Data de Assinatura: 30-12-2015. Assinam o Contrato de Metas: 
Ubiratã Bartolomeu Pickrodt Soares, Superintendente de Lici-
tações e Controle de Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: 
866.326.128-49 e José Bonifácio Souza Amaral Filho, Diretor 
Presidente da ARSESP, CPF: 859.769.388-68. Fundamento 
Legal: Lei n. 9.427/96 e Resolução Normativa 417, de 23/ 11/ 
2010.

 Comunicado
Contrato de Metas 0020/2015. Processo: 

48500.001170/2011-68. Contratada: Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. CNPJ/
MF: 02.538.438/0001-53. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2016, a execução descentralizada das atividades 
complementares da Superintendência de Fiscalização dos Servi-
ços de Eletricidade - SFE, em regime de gestão associada de ser-
viços públicos, a serem executadas no território do Estado onde 
se localiza a ARSESP, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa 417, de 2010. Vigência: 1/1/2016 
a 31-12-2016. Valor: R$ 3.678.247,73. Data de Assinatura: 
30-12-2015. Assinam o Contrato de Metas: Ubiratã Bartolomeu 
Pickrodt Soares, Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: 866.326.128-49 e José 
Bonifácio Souza Amaral Filho, Diretor Presidente da ARSESP, 
CPF: 859.769.388-68. Fundamento Legal: Lei n. 9.427/96 e 
Resolução Normativa 417, de 23-11-2010.

 Comunicado
Contrato de Metas 0021/2015. Processo: 

48500.001170/2011-68. Contratada: Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. CNPJ/
MF: 02.538.438/0001-53. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2016, a execução descentralizada das atividades 
complementares da Superintendência de Fiscalização Econômi-
ca e Financeira - SFF, em regime de gestão associada de serviços 
públicos, a serem executadas no território do Estado onde se 
localiza a ARSESP, observado o disposto no § 2º, do artigo 13, 
da Resolução Normativa 417, de 2010. Vigência: 1/1/2016 a 
31-12-2016. Valor: R$ 510.213,35. Data de Assinatura: 30-12-

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 18-1-2016
No processo SS-521-14 (CC-8.547-15) vols. I a III, sobre 

convênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos e à 
vista da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da 
Saúde, do Parecer 139-2015, da Subprocuradoria Geral da Con-
sultoria Geral, da Procuradoria Geral do Estado, bem como da 
manifestação da Secretaria de Planejamento e Gestão, autorizo 
a Secretaria da Saúde a lavrar Termo Aditivo ao Convênio 98-14 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por meio da referida 
Pasta, e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, com a interveniência da Fundação 
Faculdade de Medicina, objetivando a continuidade da execu-
ção de atividades e serviços de saúde do Instituto do Câncer 
do Estado de São Paulo “Octávio Frias de Oliveira” – Icesp, por 
mais 12 meses, obedecidas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie, bem como as recomendações assinaladas 
no pronunciamento da douta Procuradoria Geral do Estado.”

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-2, de 18-1-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

 O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Secretaria da Saúde, em defe-
rimento ao contido no processo CC 104-2016, discriminados 
nos seguintes ofícios: Ofs. GT-DEMEX-SS: 467-15, processo 
Fussesp-123.924-15; 569-15, processo Fussesp-145.877-15; 
613-15, processo Fussesp-157.497-15; 612-15, processo Fus-
sesp-157.498-2015; 611-15, processo Fussesp-157.499-15; 
610-15, processo Fussesp-157.501-15; 608-15, processo 
Fussesp-157.504-15; 619-15, processo Fussesp-162.153-15; 
623-15, processo Fussesp-162.158-15; 647-15, processo Fus-
sesp-162.162-15; 669-15, processo Fussesp-164.802-2015; 
648-15, processo Fussesp-164.804-15; 665-15, processo 
Fussesp-164.808-15; 664-15, processo Fussesp-164.809-15; 
663-15, processo Fussesp-164.810-15; 652-15, processo Fus-
sesp-164.816-15; 651-15, processo Fussesp-164.817-15; 650-
15, processo Fussesp-164.818-2015; 649-15, processo Fus-
sesp-164.819-15.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-3, de 18-1-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio das Secretarias de Estado em defe-
rimento ao contido no processo CC-205-2016, discriminados 
nos seguintes ofícios:

I – Secretaria da Administração Penitenciária: of. 
C.D.P. 4.422-15, processo Fussesp-139.184-15; of. 439-15, 
processo Fussesp-145.869-15; of. 5.513-15, processo Fus-
sesp-146.702-15; of. 10.333-15, processo Fussesp-150.172-15; 
of. 10.956-15, processo Fussesp-151.541-15; of. 4.011-15, 
processo Fussesp-152.896-15; of. 2.060-15, processo Fus-
sesp-159.840-15; of. C.D.P. 5.391-2015, processo Fus-
sesp-159.917-15.

II – Secretaria da Fazenda: of. N.P-41-15, processo Fus-
sesp-143.493-15; of. N.P-39-15, processo Fussesp-143.497-15; 
of. N.P-44-15, processo Fussesp-147.299-15; of. N.P-47-15, 
processo Fussesp-147.301-2015; of. N.P-45-15, processo FUS-
SESP-147.302-15; of. N.P-48-15, processo Fussesp-160.746-15; 
of. N.P-54-15, processo Fussesp-160.749-15; of. CRA/1-
NSI-82-15, processo Fussesp-164.082-15.

III – Secretaria de Planejamento e Gestão: of. 2-15, proces-
so Fussesp-109.785-15; of. 3-15, processo Fussesp-151.127-15; 
of. SAP-16-15, processo Fussesp-159.871-15; of. SAP-15-15, 
processo FUSSESP-159.872-2015; of. SAP-14-15, processo Fus-
sesp-159.873-15; of. SAP-11-15, processo Fussesp-159.878-15.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Convênio
Termo De Aditamento
Processo 49087/2013
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e a ASSOCIAÇÃO 
VALE VERDE

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
038/2013 – Projeto Polos Regionais da Escola de Beleza

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sexta – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sexta, fica 
prorrogado até a presente data, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado à fl. 280 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins. Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do Convênio original não alteradas 
pelo presente termo.

- Data da assinatura: 18-01-2016
 Extrato de Convênio
Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 170302/2014
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa 

Civil e atualmente representado pela Secretaria de Governo, e 
esta pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
– FUSSESP e a Associação Paulista de Apoio à Família – APAF

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
03/2015, celebrado em 24-12-2015, objetivando prorrogar o 
prazo de vigência, para o gerenciamento do Espaço de Convi-
vência do Idoso e do Espaço de Leitura.

segmento 3-4 - em linha reta com azimute 250°18'05" dis-
tância de 053,79m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
252°23'26" distância de 066,51m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 251°11'20" distância de 023,97m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 300°33'36" distância de 029,90m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 071°29'16" distân-
cia de 038,15m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
070°58'57" distância de 092,78m; segmento 9-1 - em linha reta 
com azimute 070°51'33" distância de 080,02m, perfazendo 
uma área de 4.583,99m2 (quatro mil, quinhentos e oitenta e 
três metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados);

VI – área 6, a área a ser desapropriada conforme planta 
nº DE-SPD046147-046-047-606-D02/006-R0, localiza-se entre 
o km 45+960,51m e o km 46+095,51m da Rodovia Monse-
nhor Clodoaldo de Paiva, SP-147, Município e Comarca de 
Itapira, que consta pertencer a J.D.Caio Empreendimentos e 
Participações Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas X=309741,9040 e 
Y=516135,2119, sendo constituída pelo segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 175°41'53" distância de 020,40m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 250°39'08" 
distância de 032,02m; segmento 3-4 - em linha reta com 
azimute 213°36'40" distância de 008,88m; segmento 4-5 - em 
linha reta com azimute 248°45'32" distância de 011,86m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 259°01'28" dis-
tância de 010,74m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
259°03'18" distância de 037,35m; segmento 7-8 - em linha 
reta com azimute 249°10'50" distância de 030,32m; seg-
mento 8-9 - em linha reta com azimute 247°28'09" distância 
de 006,53m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
355°41'53" distância de 021,83m; segmento 10-1 - em linha 
reta com azimute 071°17'52" distância de 135,00m, perfa-
zendo uma área de 2.931,73m2 (dois mil, novecentos e trinta e 
um metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados);

VII– área 7, a área a ser desapropriada conforme planta nº 
DE-SPD046147-046-047-606-D02/007-R0, localiza-se entre o 
km 45+656,15m e o km 45+960,51m da Rodovia Monsenhor 
Clodoaldo de Paiva, SP-147, no Município e Comarca de Itapira, 
que consta pertencer a Triunfo Agropecuária Ltda. e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas X=310027,4236 e Y=516147,0233 sendo constituída 
pelo segmento 1-2 - em linha reta com azimute 183°41'16" dis-
tância de 017,99m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
278°03'55" distância de 030,30m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 272°46'00" distância de 039,54m; segmento 4-5 
- em linha reta com azimute 267°10'36" distância de 008,09m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 184°22'28" distân-
cia de 010,30m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
271°52'58" distância de 017,68m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 001°36'17" distância de 013,24m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 272°09'57" distância de 032,15m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 272°58'54" distân-
cia de 023,59m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
267°55'13" distância de 035,84m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 261°12'43" distância de 021,00m; segmento 
12-13 - em linha reta com azimute 255°52'14" distância 
de 037,29m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
252°20'45" distância de 040,68m; segmento 14-15 - em linha 
reta com azimute 355°41'53" distância de 020,40m; segmento 
15-16 - em linha reta com azimute 071°58'42" distância 
de 020,00m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
074°26'24" distância de 020,00m; segmento 17-18 - em linha 
reta com azimute 076°33'36" distância de 020,00m; segmento 
18-19 - em linha reta com azimute 078°31'32" distância 
de 020,00m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
081°12'24" distância de 020,00m; segmento 20-21 - em linha 
reta com azimute 082°49'05" distância de 020,00m; segmento 
21-22 - em linha reta com azimute 085°42'13" distância 
de 020,00m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute 
088°46'54" distância de 020,00m; segmento 23-24 - em linha 
reta com azimute 089°50'18" distância de 020,00m; segmento 
24-25 - em linha reta com azimute 093°11'59" distância 
de 020,00m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
095°19'13" distância de 020,00m;segmento 26-27 - em linha 
reta com azimute 097°59'14" distância de 020,00m; segmen-
to 27-28 - em linha reta com azimute 100°16'47" distância 
de 020,00m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute 
102°16'42" distância de 020,00m; segmento 29-1 - em linha 
reta com azimute 103°29'47" distância de 010,00m, perfazendo 
uma área de 6.317,93m2 (seis mil, trezentos e dezessete metros 
quadrados e noventa e três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser 
expedida em nome do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto, correrão por conta de verba própria da INTERVIAS – 
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 18 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de janeiro 

de 2016.

 DECRETO Nº 61.809, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Itapecerica 
da Serra, que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.540, de 28 de dezembro de 2015, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Itapecerica da Serra, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 
10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de 
agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de dezembro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de janeiro 

de 2016.




